
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 11 de maio de 2026 | Caderno Executivo | Seção Atos de Pessoal

COMUNICADO, DE 8 DE MAIO DE 2026

Resultado da Análise fenotípica para Pontuação Diferenciada no Processo Seletivo
Simplificado do Edital de 26/12/2025 – Banco de Talentos Agente de Organização Escolar –
AOE dos candidatos inscritos até 04/05/2026 – Unidade Regional de Ensino de Osasco

A Comissão de Heteroidentificação do Processo Seletivo Simplificado para Contratação por
Tempo Determinado de Agente de Organização Escolar 2025 da Unidade Regional de
Ensino de Osasco, em conformidade com o disposto na Portaria da Diretoria de Pessoas nº
02/2026 e com o Edital de 26/12/2025 – Banco de Talentos Agente de Organização Escolar –
AOE torna público o resultado da Análise fenotípica dos candidatos inscritos até 04/05/2026

que optaram pela Pontuação Diferenciada para candidatos Pretos Pardos e Indígenas e
que atenderam a convocação.

NOME RG RESULTADO
CAIO DA SILVA SANTOS 462XXXXX52 INDEFERIDO
DAYANNE STEFFANY BISPO DA CONCEICAO 475XXXXX00 DEFERIDO
GIOVANA MARTINS ARAUJO 396XXXXX02 DEFERIDO
GRAZIELA NASCIMENTO DA FONSECA 364XXXXX69 DEFERIDO
MICHELE JESUS DOS SANTOS 440XXXXX86 INDEFERIDO
RAUDELICE MIRANDA ALVES 290XXXXX93 DEFERIDO
THALITA CARVALHO BLANCO 439XXXXX30 INDEFERIDO
Os Candidatos que fizeram a opção pelo Sistema de Pontuação diferenciada e que não
atenderam a convocação não terão direito à pontuação diferenciada no período referente
ao cronograma disposto na Portaria da Diretoria de Pessoas nº 02/2026 e poderão
participar na ampla concorrência pelas vagas disponíveis nos editais escolares da Unidade
Regional de Ensino de Osasco.

Em conformidade com o Edital de 26/12/2025 – Banco de Talentos AOE, informamos que o
prazo recursal é de  2 dias, contados a partir da data de publicação. Os interessados
deverão formalizar o pedido mediante preenchimento de requerimento junto ao setor de
Serviços de Administração e Finanças (SEAFIN) da Unidade Regional de Ensino – Osasco.

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.05.08.1.2.19.12.32.222.1830133
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1
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